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PreÍeiturâ Munlcipsl de ,
VERTENTE DO LERIO

PORTARIA N" 011/2024

Concede Cessão de Servidora

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atoibuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

RESOLYE:

Art. L" CONCEDER a Cessão da Servidora Pública Municipal, a Sr.u ERfVÂNIA

MÀRIA DA SILVA, Professora, portadora do RG rf: 2708488 SSPIIB e do CPF n":

047.019.584-33, para prestar serviços junto ao município de Santa Cécilia/PB, §om ônus para o

órgão de destino, confonne estabelecido no Termo de Cessão rf:00L/2A24.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Munieípio de Vertente do Lério, 31 de janeiro de2A24.
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